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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4587, 09 DE JANEIRO DE 2026.

Declara de utilidade pública para
fins  de  desapropriação  e/ou
inst i tu ição  de  servidão  de
passagem,  os  imóveis  situados
nes te  mun ic íp io  de  NOVA
C A M P I N A ,  n e c e s s á r i o  à
Companhia  de  Saneamento
Básico do Estado de São Paulo –
SABESP.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e
40 do Decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956.

DECRETA
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para

fins  de  desapropriação  e/ou  instituição  de  servidão  de
passagem  pela  Companhia  de  Saneamento  Básico  do
Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial,
o imóvel abaixo caracterizado, necessário a implantação do
EPAT  -  Demanda  9 ,  in tegrante  do  S is tema  de
Abastecimento de Água desta cidade de Nova Campina,
imóvel esse que consta ser ocupado por Fabio Rodrigues
dos  Santos,  a  com as  medidas  limites  e  confrontações
mencionadas  na  planta  ERBE  050/23/JFG  e  respectivo
memorial descritivo, contido no cadastro nº. 0800/040 a
saber:

Cadastro: 0800/040 Desenho Final: ERBE 50/23/JFG
Prop.: Fabio Rodrigues dos Santos Área: 84,00 m²
Área: (S5 – S6 – S7 – S8 – S5) = 84,00 m²
Parte de um terreno, localizado no Bairro Braganceiro,

município de Nova Campina-SP e Comarca de Itapeva-SP,
representado  no  desenho  Sabesp  050/23/JFG,  com  as
seguintes  confrontações:  inicia  no  ponto  aqui  designado
"S5" ,  de  coordenadas  N=7.324 .083 ,087m  e
E=712.801,234m, referidas ao sistema de projeção UTM
(Datum SIRGAS-2000 / Fuso 22), situado na Rua Virginia
Lopes  de  Araújo,  distante  85,50m  da  esquina  com  a
Rodovia Galdino Lopes de Araújo; daí segue confrontando
com propriedade de Jair Rodrigues dos Santos com azimute
de  95°33'49"  e  distância  de  12,00m  até  o  ponto  aqui
designado  "S6";  segue  confrontando  com  área
remanescente com azimute de 185°33'49" e distância de
7,00m  até  o  ponto  aqui  designado  "S7";  segue
confrontando  com  área  remanescente  com  azimute  de
275°33'49"  e  distância  de  12,00m  até  o  ponto  aqui
designado "S8"; segue pelo alinhamento da Rua Virginia
Lopes de Araújo com azimute de 5°33'49" e distância de
7,00m até o  ponto inicial  "S5",  fechando o perímetro e
encerrando uma área de 84,00m².

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o

caráter de urgência no processo judicial de desapropriação
e/ou  instituição  de  servidão  de  passagem,  para  os  fins  do
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21 de
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente
decreto, correrão por conta de verba própria da Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 09 de janeiro
de 2026.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4588, 09 DE JANEIRO DE 2026.

Declara de utilidade pública para
fins  de  desapropriação  e/ou
inst i tu ição  de  servidão  de
passagem,  os  imóveis  situados
nes te  mun ic íp io  de  NOVA
C A M P I N A ,  n e c e s s á r i o  à
Companhia  de  Saneamento
Básico do Estado de São Paulo –
SABESP.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR,
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e
40 do Decreto Lei Federal nº 3365, de 21 de junho de 1941,
alterado pela Lei nº 2786, de 21 de maio de 1956.

DECRETA
Artigo 1º - Fica declarado de utilidade pública, para

fins  de  desapropriação  e/ou  instituição  de  servidão  de
passagem  pela  Companhia  de  Saneamento  Básico  do
Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou judicial,
o imóvel abaixo caracterizado, necessário a implantação do
Reservatório  -  Demanda  9,  integrante  do  Sistema  de
Abastecimento de Água desta cidade de Nova Campina,
imóvel esse que consta ser ocupado por Gilson Gomes da
Silva,  a  com  as  medidas  limites  e  confrontações
mencionadas  na  planta  ERBE  051/23/JFG  e  respectivo
memorial descritivo, contido no cadastro nº. 0800/041 a
saber:

Cadastro: 0800/041 Desenho Final: ERBE 51/23/JFG
Prop.: Gilson Gomes da Silva Área: 350,00 m²
Área: (S1 – S2 – S3 – S4 – S1) = 350,00 m²
Parte de um terreno, localizado no Bairro Braganceiro,

município de Nova Campina-SP e Comarca de Itapeva-SP,
representado  no  desenho  Sabesp  051/23/JFG,  com  as
seguintes  confrontações:  inicia  no  ponto  aqui  designado
"S1" ,  de  coordenadas  N=7.324 .028 ,620m  e
E=713.692,295m, referidas ao sistema de projeção UTM
(Datum SIRGAS-2000 / Fuso 22), situado na Rua da Caixa
D’Água,  distante  315,78m  da  esquina  com  a  Rodovia
Galdino Lopes de Araújo; daí segue confrontando com área
remanescente com azimute de 67°00'13" e distância de
18,20m  até  o  ponto  aqui  designado  "S2";  segue  com
azimute de 157°00'13" e distância de 19,23m até o ponto
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aqui designado "S3"; segue com azimute de 247°00'13" e
distância  de  18,20m até  o  ponto  aqui  designado  "S4",
confrontando  desde  o  ponto  S1  até  aqui  com  área
remanescente; segue pelo alinhamento da Rua da Caixa
D’Água com azimute de 337°00'13" e distância de 19,23m
até o ponto inicial "S1", fechando o perímetro e encerrando
uma área de 350,00m².

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação
e/ou  instituição  de  servidão  de  passagem,  para  os  fins  do
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365, de
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21 de
maio de 1956.

Artigo 3º - As despesas com a execução do presente
decreto, correrão por conta de verba própria da Companhia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação

Prefeitura Municipal de Nova Campina, 09 de janeiro
de 2026.

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 001 DE 09 DE JANEIRO DE 2026
RETIFICAÇÃO PORTARIA Nº. 123 DE 08 DE ABRIL DE

2025.

“Designa  Gestor  e  Fiscal  de
contrato  para  acompanhar  e
fiscalizar  o  contrato  advindo  do
Processo  Administrativo  nº
1214 /2025 ,  no  âmb i to  da
Prefeitura  Municipal  de  Nova
Campina.”

ANTONIO ISAEL DE OLIVEIRA JUNIOR
Prefeito Municipal  de Nova Campina, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º  –  Designar como Gestor Contratual  o Sr.
Hemerson  da  Si lva  Lima,  portador  do  RG  n°
48.070.359-0 e inscrito no CPF n° 416.508.688-63 ocupante
d o  c a r g o  d e  C o o r d e n a d o r  d e  I n f o r m á t i c a  e
Telecomunicação , e como Fiscal Contratual o Sr. Carlos
Eduardo de Oliveira  dos Santos,  portador  do  RG n°
52.240.758-4 e inscrito no CPF n° 400.218.458-75 ocupante
do cargo de Chefe de Seção de Informática, e também fica
designado como Fiscal Contratual o Sr. Gabriel Lucas
de  Lima  Santos,  portador  do  RG  n°  57.016.073-X  e
inscrito no CPF n° 461.767.778-01 ocupante do cargo de
Técnico  em  Informática,  para  atuarem  como  Agentes
Fiscais; a fim de fiscalizar a execução do Contrato advindo
do  Processo  Administrativo  nº  1214/2025,  tendo  como
objeto: Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos
e de informática no âmbito da Prefeitura Municipal de
Nova  Campina,  nos  termos  do  Decreto  3951  de  19  de
janeiro 2024.

Art.2°  -  Os  fiscais  poderão  convocar  técnicos  ou  se
valer  de  laudos  emitidos  por  equipe  técnica  para

acompanhamento da execução contratual.
Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando disposição em contrário.
Prefeitura Municipal de Nova Campina, 09 de janeiro de

2026.
______________________________

Antonio Isael de Oliveira Junior
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de autorização
Ato de autorização

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 133/2025
Processo Administrativo n.º 5509/2025
Objeto:  Revisão  De  Garantia  100.000km  Renault

Master ambulância GFS-2C82
Face ao contido nos autos do processo administrativo

nº 5509/2025, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação  da  EMPRESA:  SOMA  FRANCE  AUTOMOVEIS
LTDA, inscrita no CNPJ: 25.080.836/0002-55, com endereço
na  AV  DOUTOR  JOSE  ERMIRIO  DE  MORAES,  N°1125,
CENTRO,  ITAPEVA/SP,  CEP  18.400-510,  tendo  como
OBJETO:  REVISÃO  DE  GARANTIA  100.000KM  RENAULT
MASTER AMBULÂNCIA GFS-2C82. O valor avençado é de R$
5.792,25 (Cinco mil e setecentos e noventa e dois
reais e vinte e cinco centavos). Ficam RATIFICADOS os
atos realizados nos autos do processo supracitado.

Nova Campina, 09 de janeiro de 2025.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 135/2025
Processo Administrativo 1DOC n.º 5376/2025
Objeto:  REVISÃO  DE  GARANTIA  10.000  KM

CITROEN/C3  AIRCROSS  7  SHINE  TURBO ANO 2025
Placa UDC-8J63

Face ao contido nos autos do processo administrativo
nº 5376/2025, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação da EMPRESA: MAGGI AVANTE COMERCIO DE
VEICULOS  PECAS  E  SERVICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
67.325.761/0010-85,  com  endereço  na  AV  JOSE  DE
ALMEIDA  CARVALHO,  N°1123,  LOJA  01,  CENTRO,
ITAPETININGA/SP,  CEP 18.200-354,  tendo como OBJETO:
REVISÃO  DE  GARANTIA  10.000  KM  CITROEN/C3
AIRCROSS 7 SHINE TURBO ANO 2025 Placa UDC-8J63.
O valor avençado é de R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze
reais). Ficam RATIFICADOS os atos realizados nos autos do
processo supracitado.

Nova Campina, 09 de janeiro de 2026.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Termo de Autorização
Ato de Autorização nº 137/2025
Processo Administrativo 1DOC n.º 5447/2025
Objeto:  REVISÃO  DE  GARANTIA  10.000  KM

CITROEN/C3  AIRCROSS  7  SHINE  TURBO ANO 2025
Placa UGJ-2G25

Face ao contido nos autos do processo administrativo
nº 5447/2025, AUTORIZO com fundamento no artigo 75,
inc iso  IV  (a)  da  Lei  de  L ic i tações  e  Contratos
Administrativos (Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021), a
contratação da EMPRESA: MAGGI AVANTE COMERCIO DE
VEICULOS  PECAS  E  SERVICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ:
67.325.761/0010-85,  com  endereço  na  AV  JOSE  DE
ALMEIDA  CARVALHO,  N°1123,  LOJA  01,  CENTRO,
ITAPETININGA/SP,  CEP 18.200-354,  tendo como OBJETO:
REVISÃO  DE  GARANTIA  10.000  KM  CITROEN/C3
AIRCROSS 7 SHINE TURBO ANO 2025 Placa UGJ-2G25.
O valor avençado é de R$ 2.014,00 (dois mil e quatorze
reais). Ficam RATIFICADOS os atos realizados nos autos do
processo supracitado.

Nova Campina, 09 de janeiro de 2026.
__________________________________
Antonio Isael de Oliveira Junior

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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